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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
LICITAÇÕES 

 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00040/2024 
 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00040/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS PARA CURATIVOS ESPECIAIS; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponentes vencedores: PADRAO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE 
CALLOU LTDA - R$ 5.400,00; TECNOCENTER MATERIAIS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA - R$ 44.390,00; W.J. 
ANDRADE COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - 
R$ 13.797,00. 
 

Prata - PB, 10 de Outubro de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00040/2024 
 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
PARA CURATIVOS ESPECIAIS; DESIGNO as servidoras Isadora 
de Sousa Araújo, Secretária Municipal de Saúde, como Gestora; 
e Gabriela de Lima Abreu, Farmacêutica, para Fiscal, dos 
contratos decorrentes do Pregão Eletrônico nº 00040/2024, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
referidos contratos, respectivamente. 
 

Prata - PB, 10 de Outubro de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito Constitucional 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA CURATIVOS 
ESPECIAIS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00040/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
08.01–10 301 3015 2030 / 10 301 3015 2033 / 10 302 3015 2054 
– 3390.30 00.. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Prata e: CT Nº 14001/2024 - 17.10.24 até 17.10.25 - 
TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
- R$ 44.390,00; CT Nº 14002/2024 - 06.11.24 até 06.11.25 - 
PADRAO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA - R$ 5.400,00; CT Nº 
14003/2024 - 17.10.24 até 17.10.25 - W.J. ANDRADE 
COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - R$ 
13.797,00. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 10040/2024 

  
Aos 17 dias do mês de Outubro de 2024, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00040/2024 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA 
CURATIVOS ESPECIAIS; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 06.948.769/0002-01 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUANT

. 
P.UNIT

. 
P.TOTA

L 
11 CURATIVO, 

REVESTIMENTO 
REVESTIDO COM 
ALGINATO DE CÁLCIO E 
CARMELOSE, FORMATO 
FITA, DIMENSÃO CERCA 
DE 3X44 CM, 
ESTERELIDADE ESTÉRIL, 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

3740 –
COLOPLAS
T 

UNIDAD
E 

500 35,00 17.500,0
0

16 HIDROGEL COMPOSTO 
DE GLICERINA, 0,1% DE 
POLIHEXANIDA (PHMB), 
0,1% DE BETAÍNA E 
PRODUZIDO POR ÁGUA 
WIFI (PROVENIENTE DE 
OSMOSE REVERSA), 
COM CONDUTIVIDADE < 
1,3US/CM E TOC < 
500PPB, COM 
PROPRIEDADE 
UMECTANTE, EMOLIENTE 

Biguagel 
100gr –
GAMAN 

BISNAG
A 

100 39,10 3.910,00
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E DESBRIDANTE, COM 
LAUDOS DE: 
PURIFICAÇÃO DA ÁGUA, 
DE AÇÃO BACTERICIDA 
PARA PSEUDOMONAS, 
SALMONELAS E OUTROS 
GERMES, 
TOXICIDADE/REATIVIDAD
E BIOLÓGICA 
INTRACUTÂNEA, 
SENSIBILIDADE 
CUTÂNEA E AVALIAÇÃO 
DO POTENCIAL DE 
CITOTOXIDADE. 
REGISTRO NA ANVISA 
COMO PRODUTO PARA 
SAÚDE (CORRELATO), 
CLASSE GRAU DE RISCO 
IV. INDICAÇÃO PARA 
TRATAMENTO DE 
FERIDAS. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER NOME/MARCA 
DO PRODUTO, LOTE E 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, 
MODO DE USAR, 
RESTRIÇÕES DE USO E 
TÉCNICO RESPONSÁVEL. 
ACONDICONADO EM 
BISNAGA DE 100G. 

17 SABONETE LIQUIDO 
ANTISSÉPTICO COM 
POLIHEXANIDA (PHMB) A 
0,2% COM AÇÃO 
BACTERIANA, FUNGICIDA 
E LEVEDURICIDA, 
DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO E NÃO 
CILOTÓXICO AO 
CONTATO DA PELE COM 
LESÕES, SEM 
CONSERVANTES E SEM 
CORANTES. FRASCO 
COM 1000ML 

Biguasoap 
1000ml –
GAMAN 

UNIDAD
E 

200 55,00 11.000,0
0 

18 SOLUÇÃO ATISSÉPTICA 
ESPUMA SEM ENXAGUE 
COMPOSTO POR 
POLIHEXANIDA (PHMB) 
0,2%, BISABOLOL 
DIETICONA, COM AÇÃO 
BACTERICIDA, 
FUNGICIDA E 
LEVERURICIDA, SEM 
CONSERVANTES E SEM 
CORANTES. FRASCO 
COM 350ML. 

Biguasol 
350ml –
GAMAN 

UNIDAD
E 

200 59,90 11.980,0
0 

TOTAL 44.390,0
0 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido 
de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao 
Pregão Eletrônico nº 00040/2024, parte integrante deste 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 

representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, 
para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos 
faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
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será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00040/2024 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA. 
06.948.769/0002-01 
Valor: R$ 44.390,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 17 de Outubro de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA  
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 30040/2024 

  
Aos 17 dias do mês de Outubro de 2024, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00040/2024 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA 
CURATIVOS ESPECIAIS; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: W.J. ANDRADE COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 34.024.955/0001-09 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUANT

. 
P.UNIT

. 
P.TOTA

L 
2 BOTA DE UNNA, 

COMPOSIÇÃO ÓXIDO 
ZINCO,ÓLEO 
CASTOR,PETROLATO 
BRANCO E ÁGUA, 
TAMANHO 10,2CM X 
9,14M, BASE EM GAZE 
ELÁSTICA, TIPO 
EMBALAGEM 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL 

CASEX UNIDAD
E 

50 27,30 1.365,00 

4 CREME BARREIRA 
COMPOSIÇÃO ÁGUA; 
PARAFINA LÍQUIDA; 
PETROLATO; CERA 
MICROCRISTALINA; 
OLEATO DE GLICEROL; 
ÁLCOOL DE LANOLINA; 
ÁCIDO CÍTRICO; 
CITRATO DE MAGNÉSIO; 
CICLOMETICONE; 
GLICERINA; 
METILPARABENO; 
PROPILPARABENO; 
PROPILENOGLICOL. 
INDICAÇÃO INDICADO 
PARA PREVENÇÃO E 
TRATAMENTO DE 

MISSNER BISNAG
A 

200 34,86 6.972,00 

LESÕES CAUSADAS POR 
EFLUENTES 
AGRESSIVOS COMO 
FEZES, URINA OU 
SECREÇÕES / 
EXSUDATOS 
PROVENIENTES DE 
FERIDAS OU FÍSTULAS É 
O TRATAMENTO IDEAL 
PARA A PELE SECA OU 
IRRITADA POR FATORES 
AGRESSIVOS. CONTÉM 
UM PROTETOR QUE 
RESTAURA O PH DA 
PELE, PREVENINDO 
LESÕES, 
ACONDICONADO EM 
BISNAGA DE 60 G. 

7 CURATIVO MATERIAL 
NÃO TECIDO, 
REVESTIDO COM 
ALGINATO DE CÁLCIO E 
SÓDIO, FORMATO 
PLACA, CERCA DE 10 X 
10 CM, COMPONENTES 
NÃO ADERENTE, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL HIDRÓFILO, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

VITAMEDICA
L 

UNIDAD
E 

50 7,10 355,00 

9 CURATIVO TIPO 
HIDROGEL AMORFO 
COMPOSTO DE 
ALGINATO DE CÁLCIO E 
SÓDIO, 
CARBOXIMETILCELULOS
E DE SÓDIO, 
PROPILENOGLICOL E 
ÁGUA DEIONIZADA. 
APRESENTA A 
CAPACIDADE DE 
HIDRATAR FERIDAS 
SECAS E TAMBÉM 
CONTROLAR O 
EXSUDATO DA FERIDA. 
PROPICIA UM AMBIENTE 
IDEAL PARA O 
TRATAMENTO DAS 
ÁREAS NECRÓTICAS DE 
POUCA OU NENHUMA 
SECREÇÃO, 
ACONDICONADO EM 
BISNAGA DE 30 G. 

VITAMEDICA
L 

BISNAG
A 

500 10,21 5.105,00 

TOTAL 13.797,0
0 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido 
de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao 
Pregão Eletrônico nº 00040/2024, parte integrante deste 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
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O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, 
para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos 
faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00040/2024 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- W.J. ANDRADE COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES 
LTDA. 
34.024.955/0001-09 
Valor: R$ 13.797,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 17 de Outubro de 2024. 
 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 20040/2024 

  
Aos 06 dias do mês de novembro de 2024, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Prata, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Vicente Neri - Centro - Prata - PB, nos termos 
da Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00040/2024 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA 
CURATIVOS ESPECIAIS; resolve registrar o preço nos seguintes 
termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 
Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA - CNPJ nº 
09.074.113/0001-06. 
  
VENCEDOR: PADRAO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA 
CNPJ: 09.441.460/0001-20 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

3 COMPRESSA GAZE, 
MATERIAL RAYON, 
LARGURA 7,5X 15CM, 
EMBEBIDA EM ÓLEO 
DERMOPROTETOR. OBS: 
COMPOSTO COM ÁCIDOS 
GRAXOS ESSENCIAIS. 

AGESANI UNIDADE 1000 5,40 5.400,00

TOTAL 5.400,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 
é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido 
de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
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constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao 
Pregão Eletrônico nº 00040/2024, parte integrante deste 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Prata, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações 
futuras, inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações 
futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e 
ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, 
para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos 
faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00040/2024 e 
seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
  
- PADRAO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA. 
09.441.460/0001-20 
Valor: R$ 5.400,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Prata. 
  

Prata - PB, 06 de novembro de 2024. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional  
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Prefeitura Municipal de Prata 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência de Administração 

Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


